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"MOÇ40 DE PESAR, pelo
Falecimento do senhor Rogério Pontes de

Sousa. "

A Assembleia legislativa do Estado do Acre, nos tennos do artigo 172 da Resolução no

86i90 - Regimento interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre- Apresenta

MOÇAO DE PESA& pelo falecimento do Seúor Rogério Pontes de Sousa, ocorrído

no dia 07 de Juúo de2026.

Sala de Sessões "Deputado Francisco Cartaxo",

09 de Juúo de2026.
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Justificativa

Rogério Pontes de Sousa, falecido em 07 de jtrnho de 2026, deixou um legado de

dedicação à üda pública e de relevantes serviços prestados ao município de Brasileia e

ao povo acreano.

Ex-vereador e ex-presidente da Câmara Municipal de Brasiléia, Rogério Pontes

construiu sua trajetória pautada pelo compromisso com a população, pela defesa dos

interesses coletivos e pelo fortalecimento das insütuições democniticas. Ao longo de

sua vida pública, exerc,€u suas funções com responsabilidade, respeito e espírito de

servir, conquistando o recoúecimento e a admiração de seus conterrâneos.

Sua partida representa uma grande perda para Brasiléia, especialmente para aqueles que

tiveram a oportunidade de conviver com sua amizade, seu caráter e sua disposição

permanente em contribuir com o desenvolümento do município.

Neste momento de profrrnda ústeza, manifesto as minhas mais sinceras condolências

aos familiares e arnigos, rogando a Deus que conceda conforto, força e serenidade para

enfrentar esta irrepanâvel perda.

Sala de Sessões "Deputado tr'rancisco Cartaxo",

09 de Juúo de2026.
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